
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 00212017 

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E 
DAS PROPOSTAS 

,.. 

Aos quinze dias de fevereiro de 2017 às nove horas, na sala de reuniões, 

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação 

nomeada peta portaria nº 00112017, reuniram-se para procederem ao 

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços 

referente a PREGÃO PRESENCIAL Nº 00212017, que trata da seleção de 
proposta para a contratação de empresa para prestação de serviços de 
assistência fisioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção à 

saúde da população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse 
atendimento no Município de Planalto. Tendo como valor máximo a 

importância de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). Abertos os trabalhos, 

constatou-se que não houve manifestação de quaisquer interessados, em 

participar do referido certame, ficando então por esse motivo, qual seja, falta 
de participantes, declarada "de serra" a respectiva licitação: 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N' 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 «Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr., 26 de janeiro de 2017 

DE: Nadiane Carla Schlosser - Secretaria de Saúde 

JJAR.A: Inácio José werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de 
assistência fisioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção à saúde 
da população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no 
Município de Planalto, conforme abaixo se~c· 

I Item I 
- Nome do produto Quant Unid Preço i Preço 

Unit. total 
1 Prestação de serviços de assistência 9.000 SESSÕES H,00 72 000,00 

fisioterápica visando a redução de 
ldanos e agravos e promoção à saúde da 
população assistida nos serviços de 
isaúde e referenciadas a C'SSe 

atendimento no Municípi_c:> de Planalto. l 
TOTAL 72.000,0[ - ' 

O custo total estimado da solicitação acima, importa no 
valor aproximado de R$ 72.000~DD (setenta e dois mil reais). 

Prazo de Vigência do Contrato: 31/lzt2017 

Cordialmente, 

', 1 1 1 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPT N' 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planaítossríine.com.or 

Fone: (046) 3555-8100 -Tax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr., 27 de janeiro de 2017 

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para a autorização solicitada para a 
contratação de empresa para prestação de serviços de assistência fisioterápica 
visando a redução de danes e agravos e promoção à saúde da população assistida 
nos serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no Município de Planalto, 
encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa: 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório tia licitação; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação Lia modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

••• <. ~~~~~~ -~~~~~- 
I N Á C 10 JOSÉ V.'ERLE 
Prefeito Municipal. 

(. :r__. ·., 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça Sào Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planaltoíurline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr., :10 de janeiro de 2017 

DE: Secretaria de Finanças 

J.JARA: Prefeito Municipal 

,... Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa para prestação 
de serviços de assistência fisioterápica visando a redução de danos e agravos e 
promoção à saúde da população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a 
esse atendimento no Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data 
de 27 /01/2017, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o 
l)ag~ento se,:á efetuado atrav·ts das DotasQ_~~-.O"r"çc:a00m=en=ta:::' r"iª::':::''--------~ 

DOTAÇOES 
Conta da despesa [ F~ncional fJrogr~_!~-ática I Destinação de recurso 

2000 ; 09,126,lü,301.1001-2061 3.190,390000000 
L, 2020 1 09.126,lü,3U~,1001_:2061_J 3.3,90,390000496 

Cor-dia lmente, 

FABJO MICHEL MICHELON 
Secretário de Finanças 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N' 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-maií: pla11alto@rlitte.cotn.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALJO - PARANÁ 

PARECER: 
Planalto-Pr., 31 de janeiro de 2017 

DE: Assessoria Jurídica 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

À apreciação deste Setor Jurídico do processo 
administrativo referente à contratação de e111prcsa para prestação de serviços de 
assistência fisioterápica visando a redução de danos e agra,ros e promoção à saúde 
da população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no 
Município de Planalto. 

De acordo cem a informação contida no oficio, de 
06/01/2017, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de 
Compras, o preço máximo <lo objeto importa cm R$ 72.000,00 (setenta e dois mil 
reias). 

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão 
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da 
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações 
Orçamentárias: 

1DOTAÇÕES 
Funcional programática ; Desti~ação de recurso 

, 09.126.10.301.1001-2061 13.90.390000000 
1 -· : 09.12610]0110Q1-2061 3.3.90.390000496 ] 

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, pelo critério de [ulgnmento de !v!ENOR PREÇO, regido pela 
Lei Federal n." 10.520 de 17 de julho de 2002, e subsidiáriamente a Lei n." 8.666/93 e 
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 200·6.e Lei-Complementar nu 147, 
d~ 7 d: ~gosto d.e.2014 e o Decreto tv1unls_1.y·~1n.02727 /2üp7 de 26-~007, e demais 
disposições legais. ,: , 

' 
É o Parecer . . , 

Conta da despesa 
2000 
20?0 

'------=----~=PA-T~R;~lp'iMA-fTOS DREY 
àAB/PR 40.209 

Pff{thl1 .: • 

1 



MUNIClPlO DE PLANALTO 
CNPJ N' 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: pl1111alto@rlítie.coni.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO • PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-Pr., 01 de fevereiro de 2017 

DE: Marlon Fernando Kuhn 

PARA: prcgocíro/Comissão de Licitações 

Considerando as iníorrnaçôcs e par,:;iceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma 1Jf{ESEJ,rC1AL, pelo 
critério de julgamento de .\,tENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de 
empresa para prestação de serviços de assistência fisioterápica visando a redução 
de danos e agravos e promoção à saúde da população assistida nos serviços de 
saúde e referenciadas a esse atendimento no Município de Planalto, desenvolvido 
pela Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto, nos termos da Lei 
Federal Il.010.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiáriamente a Lei n. 0 8.666/93 e suas 
alterações, LC 123/2006 de 14 de dczer-bro ·:·_E 2íJ06 Lei Complementar nº 147, de 7 
de agosto de 2014 e o Decreto Municipal n." 2727 /2007 de 26/06/2007, e demais 
disposições legais. 

A Pregoeira e a Equipede /1 '.JOÍ-') nomeada pela Portaria 002/2017. 

Encaminhe-se ao Depena ·:11'~'·1-!:l) de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 

l --=---.:.::_···_e.__:_ _ 
INÁCIO JOSÉ V-1ERLE 
Prefeito Municipal 



iWUNICIPIO DE PLANAI TO 
CNPT Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARAlVÁ 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N' ..... /2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

"EXCLUSIVO ME-EPP" 

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNP.J, sob o n" 76.460.526/0001-16, com sede na Praça 
São Francisco de Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio .José 
Wer1e e Fundo Municipal de Saúde de Planalto, com sede à Praça São 
Francisco de Assis, n'' 1583, inscrito no CNPJ n'' 09.272.764/0001-00, por 
sua Gestora, senhora Nadiane Carla Schlosser e a Senhora Carla Fatima 
Mombach Sturm Pregoeira, nomeada pela Portaria de n'' 002/2017 de 
02/01/2017, tornam público a realização de licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, para a contratação de 
empresa para prestação de serviços de assistência fisioterâpica visando 
a redução de danos e agravos e promoção à saúde da população 
assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no 
Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de nº 10.520 de 1·7 
de julho de 2002; Decreto Municipal de n'' 2727 /2007 de 26/06/2007 suas 
alterações, e subsidiariamente á Lei Federal n'' 8.666/93, L.C 123/2006, LC 
147 /2014, suas alterações e demais legislações aplicáveis, a ser executado 
pela Comissão designada pela Portaria nº 002/2017 de 02/O1/201 7, e nas 
condições fixadas neste edital e seus anexos. 

ABERTURA 
A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada 
no dia ..... / ..... / ..... às •.... : ..... horas, na sala de reuníões da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São 
Francisco de Assis, n- 1583 ~ Centro, Planalto-Pr. 

1-DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a 
contratação de empresa para prestação de serviços de assistência 
fisioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção à saúde da 
população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse 
atendimento no Município de Planalto, 'fudo conforme condícões., 
especificações, valores e quantidades, constante no Anexe 1 e nos termos 



MUNICIPlO DE PLANALTO 
CNPJNº 76460.526/0001-16 

Praca Siio Francisco de Asszs, 1583 - c·Er_}: 85.7:JO-fJO(J 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 =Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

deste edital. 
: l ------·· 

1 
SESSÕES, 8,00 72.ooo,oo' 

1Prestacão de serviços de, 9.000 

l
assistê.ncia fisiotcrâpica visandoj' 
a redução de danos e agravos e 
ipromoção à saúde da população/ 

1assistJ.da rios serviços de saúde el 
[referenciadas a esse: ' latendímento nc Município de, 
!Planalto. 

TOT AI. ~-'7:.:2::-..-o ... oo .~ 
2- DA DOTAÇÃO 
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes, desta Iicita.çào sera') 
utilizados recursos pro· •. 'eriientea das DOTAÇÕES (JRÇAMEN-TÃR1i~S: r - -- - 

iDOTAÇOES 

~~~[~,~~~gkjQ~\}?~~l;ii:~i.. l©tstµiaçil.<>,:le· ·~~cUrso 
2000 09. l 26.10.301.1001-2061 , 3.3.90.390000000 

i 2020 09.126.10.301.1001-2061 i 3.3 90.390000496 ,. ----~ ~--~ --- 
3· DA PARTICIPAÇÃO 
3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participaçã,o 
de MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, 
qualificadas como tais nos termos do art. 3ºy da Lei Complementar u~ 
123/2006 e Lei Complementar nº 147 /2014. 

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa 
jurídica enquad.rada nos termos do art. 3° Lei Complementar n= 
123/2006 e Lei Complementar n- 147 /2014 e que atenda todas as 
exigências d.o presente Edital e seus anexos. 

3.3- As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir 
sua empresa localizada na sede do Município de Planalto, Estado do 
Paraná. 

3,4, Os interessados deverão entregar até o dia .,,,,/ , .... / ..... às .... r., 
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados: 
envelope I contendo pr cpoata de preços. Envelope II contendo documentos 
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCJAL Nº .... /2017 
ENVELOPE 1 ~ PROPOSTA DE PREÇOS 

. , ~ ') 

(.. 1: 'I,.. 
' ,_ 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPT N' 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: ptanaltoesríine.com.bv 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ ~~-~- ~~ 

PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ,. ... / 201 7 
ENVELOPE II - DOCUMENTACÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPO"IENTE: (nome da empresa) 

3.5- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
a) pessoa fisica; 
b) pessoa j ur'idica não enquadrada na Lei Complementar da 

MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n? 
123/2006 e LC n" 147,12014); 

e) empresa em regime de s ubcontr-ataçâo , ou ainda, em con sórcío; 
d) empresa que estiver sub falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação; 
e) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a 

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal: 
f] Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos 

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados 
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, aaivn 
11a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme 
Observância ao Dispostc do Inciso XXXIIT do Artigo 7º da Constituição 
Federa] {anexo V), 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofcrtasylances de 
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, 'um dos seu s 
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa 
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de 
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, 
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio cu titular da 
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua cnpaciclade de 
representar a mesma com pcdcres para formular ofertas e lances de preços 
e praticar todos os demais atos per tinen tes ao certame, que deverá ser 
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, 01.1 enviada 
em um terceiro envelope. 
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o 'ú nico 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por 
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada. 
4_3_ A não apresentação do credenciamento, a incorreção do docurr.ento 
credencial ou ausência do representante, irnplicará na exclusão da proposta 
no certame. 

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de 
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da 

' J 



11,1UNICIPIO DE PLILl\JA.LTO 
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data de abertura da sessão do 'Pregão. 

5- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
6.1~ Os licitantes deverão apresentar Declaracão dando ciência Cf:: if.lt 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, ccnforrr:e rnoce.io ·-1J 

Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no inicio da sessão. Poderá cambém ue 
enviada ainda em um terceiro envelope. 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1- A proposta de preços - envelope l, devidarneme assíncda pe lo 
preponente ou seu representante legal, devera ser redigida em portugues., 
datilografada ou digit.ada, de forma clara, sem emendas ra sure.s ·r.1 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e ~oraz(;S, cc-n 
indicação do número deste Edital. Deverá. ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de 
quantidade e o preço máximo uriitário e total e validade da proposta rnirrima 
ele 60 (sessenta] dias conforme descrito no Anexo I elo presente Eciita., 
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que nãü 
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 
7 .2- Ao assinar a Proposta de 
assumindo automaticamente o 
estabelecidas na mesrna 

Preços - Anexo I, 
c11 m p rimen to de 

o proponente estará 
todas as coridiçóe :; 

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional [riào se admrtinclc 
cotação em moeda cetrangcíraj. limitada a 02 (duas) casas após a vírgule., 
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe 
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unítárío e total 
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital. 
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto 
colação, (conforme link: 
http://W"»w.equiplano.com. br/ eqiaipla no / aclion/NewsAction?method,~ loadN 
ewsôsid=v] que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R :J<,.1 Pe.n 
Dr'ive] para alirnerrtaçao do sistema de apuração; 
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos 
necessários a execução do objete licitado. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8.1- A Pregoeira declarará. aberta a sessão iniciando-se com a rase de 
credenciamento dos -nteressedcs em participar do certame 
8.2- Estando de possf: da relação das Licitantes Credenciadas a Prcgocir:a 
fará divulgação verbal dos irrtereeaadoa, sendo que, as prcponentes 
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-s.e 
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de 
Ha bili ração". 
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada 

1 
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sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, 
aquelas que tenham valeres sucessivos e superiores em atê l Oo/o (dez po _' 
cento), relativamente à de menor preço, para par-ticrparem dos lances 
'cernais. 
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas "18 

item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes, que apresentarem 
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três. 
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços 
que: 

a) forem elaboradas cm desacordo com as exigências do Edital e seus 
anexos; 

bJ apresentem valores cotados acima do máximo estipulado 110 anexo 

e) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisorros ou ::1'".; 
valor zero, ou mariifeetamerrte inexequiveis, havido assim como aquele 
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 
e suas alterações; 

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. .: 
seus anexos. 
8. 7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, 
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes 
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, er i 
relação à de menor preço; iniciando-se pelo autor da proposta de maio ... - 
valor-. 
8.8- A cada nova rodada será efetivada a clasaificaçao momentânea caa 
propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
8 .. 9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menc 
preço. 
8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e n-i 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de orden açà .1 

das propostas, 
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da par'ticipaçâo 
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja 
inabilitada, observada. a ordem de classificação. 
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis. 
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
entre a proposta esct-ita de rnenor- preço e o valor estimado para con tr ataçàr., 
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponerrte 
para que seja obtido melhor preço. 
8.14- Apôs este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas. 
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8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e 112.i.o:: 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, ,1 
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatór-ias da Iicitarrtc 
classificada em prime'ro lugar. 
8.17- Constatado e atendimento pleno às exigências editaucias. ser t 
declarada a proponeritc vencedora, sendo-lhe adjudícaoo o objete cest , 
Edital pela Pregoeira. 
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira. 
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente 
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e 
a ela será adjudicado e objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua. 
Equipe de Apoio .evars o em consideração o critério MENOR PREÇO. 

9· DA HABILITAÇÃO 
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os scguírues 
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão 
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados 
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Ternpo 
dede Serviço (FGTS); 

b] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, rncdiant.e 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Corrtr'ib'uiçôes 
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, d ~1 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de 
lei; 

e] Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, c1.1 ot .. nr-a equivalente, na for-ma de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Munic.ipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, 011 outra equivalente, 11a forma de lei, 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediarrtc 
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

f) Prova de regularidade para com a Vigilância Sanitária, Mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade, expedida pela Secretaria. 
Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária; 

g) Ato ccnstiturivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
h] Prova de inscrição no Cadastro Geral de Ccnu-ibuintc s (CNPJ); 
i) Certidão eirnplificada do seu er .•. quadramento corno Microernpreaa 

ou Ernpreaa de Pequeno Porte junto a .Junta Comercial do Eetado 
onde se localiza a empresa licitante, expedida em r10 máximo 9(} 

6 
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[noverrta] dias anteriores a data de abertura desta licitação; 
j) Alvará de localização e funcionamento da empresa par-ticiparire , - .. - 

fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente; 
k] Comprovação de Registre no Conselho Regional de Fisiotcrap.a e de 

Terapia Ocupacíonal - CREF1Tt-J, dols) }:'!°"'Jfi.ssi()"~&l(is.;; :i~ 
deserri1)eril1arà(ão) aa furrcôes ; 

l) Declaração de idoneidade (anexo Hl]; 
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIIf de Artigo 

7° da Constituição Federal (anexo V); 
n] Declaração de: cumprimento aos requisitos legais para qtralificacào 

como micro empresa e emorcsa de pequeno porte, conforme modelo 
do Anexo \/ deste Editai, assinada pelo repreaerrtarne lega: ,:i":J. 
licitarite; 

o) Declaração de responsabilidade, mdicarrdo o(s; responsáíieJ(:sj pela 
execução dos serviços, registrado no órgão de classe ccrnpeterrte .·~ 
designado à execução do objeto (conforme Anexo \1Il), composto de: 

• 01 {um) profissional em fisioterapia, com inscrição no Conselho 
Regional de Fisioterapia e de Terapia Ocupacional - CREFI'["(); 

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das Hcttantes não 
declaradas vencedoras, perrnar-eoerâo em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contt-atc p,:;.Jc:. licitante 
vencedora, Após este fato) ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam. retirados, serão 
destruídos. 

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada e ofertar estrut.rra 
física e técnica profisaional necessàría para a devida prestação dos serviços 
contratados; 
10.2- prestar os serviços diariamente, sem interrupção, excluídos os tinais 
de semana e feriados, nas dependências da Contratada, localizada na 

......................... , Município de Planalto; 
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela 
Secretaria de Saúde, a qual fie-ará responsável pelo acompanhamerno dos 
serviços execu.rados ; 
10.4- manter contrato de trabalho que assegure direitos rrabatníetas, sociais 
e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores e prestadores de 
serviços; 
10.5- apresentar mensalmente a documentação comprobatõria da execução 
dos serviços, conforme formu.ár.o próprio fornecido pela CONTR.A ... T·_A_.,N·TE, 
cujo modelo faz parte integrante dos ANEXOS do presente contrato 
10.6- possuir os documentos necessários para o funcionamento regular da 
empresa, tais corno alvarás de licença, certídoes negativas dos fiscos 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Seguridade Social; 
10. 7- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa 
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os 

7 
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objetivos da contratação, 
10.8- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos 
usuârios/pacientcs, bem como, obedecer rigorosamente as normas 
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e pelo Ministério da Saúde: 
10.9- o(s) prcfíesíonaltis] designado{s) para a execução dos serviços 
deveráfào] empregar e necessário zelo, correção, celeridade e ética no que diz 
respeito aos seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamen-e ás 
normas que regem ,'.)S exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva 
responsabilidades por eventuais transgressões, 
10.10- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de 
substituição do{s) profissional{isj designado{s); 
10.11- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e 
comerciais decorrentes; 
10.12- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação ,_,_ 
qualificação exigidas ria licitação 
10.13- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante .,:1 

execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanta às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tr-ibutãrios, fiscais e 
comerciara; 
10.14- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Ecuta., 
terá vigência até 31/ 12/2017, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 
8.666/93, desde que haja. interesse da Administração. 

11- DO VALOR MÁXIMO 
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reais), confcrme demonstrado no Anexo I, do presente 
ato convocatório. 

l 
í 
'i 
1 

i 

12- DAS PENALIDADES 
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do cer-tame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se 
de modo irridôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a adrninistr-açâo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punícao ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 
12,2- Pela ínexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à 

execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as eançôes previstas no ar-t. 8'? 
da Lei n" 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a :,J 
{dez por cento] sobre e valor do contrato. 
12.3- A aplicação das sanções adrrrini str-ativaa não excltn a 
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responsabilização de licitante por eventuais perdas e danos causados à 

Prefeitura do Município de Planalto. 

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifeetando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no preze de 
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresenta, por 
escrito, contra-razões em igual número de dias, que cornccarão a contar do 
término do prazo do recorrente. 
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada de licitante em inter o» 
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e 
adjudicação do objete da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos 
suspensivos. 
13.4- O acclhimen,o de recursos importará a invalidação elos atos 
ineuscctiveis de aproveitamento, 

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 
resultado pelo Prefeito cio Município de Planalto, publicando-se a decisão em 
jornal oficial do Município 
14.:2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito elo 
Município de Planalto a adj uciicaçâo do resultado, com publicação da 
decisão em jornal oficial do Município. 
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira 
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço 

15-DO PAGAMENTO 
15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão ate o 15º 
(dêcimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mccce.nt ; 
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

16- DOS ANEXOS DO EDITAL 
16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do 
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições eapecific.as., 
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais iruormaçoes: 
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
e) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

de Habifitaçâo; 

9 
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e} Anexo V - Modelo de Declaração de Observánoia ao Disposto do 
Inciso XXXIII do Artigo ·7° da Constituição Federal, 

f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramenm de ME ou EPP; 
gJ Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilida_dc: 
h) Minuta ele Contrate. 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17,1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato eu perverrientc que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão sera 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação ern 
contrário. 
17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada po 
ilega1idade de oficie ou mediante provocação de terceiros, mediante parece 
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os proccdimento, 
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que nãc reste infringido J 
pri ncipio da vinculação ao instrumento convocatór-io 
17.4- serâ(ão) lavrada]a] ata(sj dois} trabalhorst desenvolvido(sJ em ato 
público de abertura dos envelopes, a(sj qualüs] seráfáo] assinada(s) pelu 
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes. 
17.5- A licitação não implíca da obrigatoriedade de compra por parte da 
Prefeitura do Município de Planalto. Atê a entrega do empenho, poderá ;J 

licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a conrra!.s.nte 
tiver ccnhecimemo de qualquer fato ou circunstância superveniente, 
anterior ou posterior ao Julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita .. 
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de 
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro ··- CEP 
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no hct-ário das 8:00 às 11 :3G e das 
l s. 30 às 17 :30 h{)YUS. 
17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumpri1r~ent.1 
deste termo, perante o floro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para recebe: 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Plarialto-Pr, «···de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

1 '.J 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº .... /2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2017 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de .à,.ssi.s, nº 1583, inscrito no CNPJ n~ 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município ele Planalto, Estado Jb 
Paraná, portador da Cédula de IdcntiLiade RG n'' 5.846.233-0 e do CPF/Mf. sob n" 
815.418.219-04 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à 
Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n'' 09.272.764/0001--00. neste 
ato devidamente representado por sua Gestora, senhora N_A.DIANE CARLA 
SCHLOSSER, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da 
Cédula de Identidade RG n'' 98261740 SSP/PR e do CPF /MF scb nv 010.223.439-07. 
CONTRATADA: . . Inscrita no CNPJ sob rº 
.......................................... , com sede na , Nº , Bairro , 
Município de , Estado , neste ato representada 
por seu(ua) Administrador(a) Sr(ª) , brasileirora), casado(a), 
empresário(a), portador(a) do RG nº e do CPF n" , 
residente e domiciliado(a) à , Nº , Bairro , Cidade de 

_..., Estado . 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de assistência fisioterápica visando a redução de danos e 
agraves e promoção à saúde da população assistida nus serviços de saúde e 
referenciadas a es~e at0n.d~mento no ~\1unicí})io li_e Planalto, conforme abaixo~egue: -· 
!TEM I QUANT . UNJD. ! DISCRIMINAÇÁO VALOR i VALOR ; 

.__ _ ~ _ ! UNIT. 1 TOTAL ! 
01 9.000 ! SESS()ES , Prestação de serviços tle assistência ; 

I fisioterápica visando a redução de .' 
I danos e agravos e promoção à saúde ! 

i da população assistida nos serviços 
! de saúde e referenciadas a esse I 

I atendimento no MuPJcípio de 
~--..oPianalto. 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o Municipir, de 
Planalto/Fundo Mutricipal de Saúde de Planalto e a empresa 

.............................. na forma abaixo 

TOTAL --- 

1 

i/ 
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em rodes os seus termos, as 
condições expressas no edital Pregão Presencial n" . ._ .. /2017, juntamente com seus 
-no se n s .•. ~ ..:,. /'-.,,C'1',TT-::>A"ºll"A =·~-xo avrc•po.1.,:;1,._ld.,_,__,~,~1, ~.1 ,j .. 

-- CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTl~ AT .A.NTE pagará a 

CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por criante 
denominado "VALOR CO!\TRATvAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subsequente '1 

execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de 
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes 
DQTj\ÇÔES OR(;_A_~fEi'\:-l"fi._I,?JAS: 

1: 'ç&ní;t;!ill\Jdiii;~ --~1-.i,-.µ~rt"",-,o~p-.a~l~p-#o-. !P'"ffi4tic~J Des\jnaçãq de recurso--] 
2000 1 09.126.10301.1001-2061 

1 
3.3.90.390000000 j 

2020 ! 09.126.10.301.1001-2061 j 3.3.90.390000496 j 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS 
O prazo J)ilra a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, 

será até 31/12/2017, pcdendn ser prorrogado de acordo com a Lei n" 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração, 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRi\.T .r'\NI'E receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e Lia CONTRi\ TA~DA perceber .1 

valor ajustado no forme E prazo ccnvenr ionadog 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRA 1'A0/1E: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à CON'fRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato: 
e) promover o acompanhamento e avaliação eia execução dos serviços 

objeto deste Contrato 
Parágrafo Tercetrc. Constituem obrigações da COt,rrR._l\T~-\D/\: 
a) prestar e. execução dos serviços na forma ajustada e ofertar estruturr 

física e técnica profissional necessária para a devida prestação dos 
serviços contratados; 

) 
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b) prestar os serviços diariamente, sem interrupção, excluídos os finais 
de semana e feriados, nas dependências da Contratada, localizada 
na , Município de Planalto; 

e) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pel :1 
Secretaria de Saúde, a qual ficará responsável pelo 
acompanhamento do:'> serviços executados; 

d) manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, 
sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores e 
prestadores de serviços, 

e) apresentar mensalmente a docun1entação comprobatória da 
execução dos serviços, conforme formulário próprio fornecido pela 
CONTR/\.TAN1I~, cujo modelo faz parte integrante dos A:-JEXCJS dr) 
presente contrato; 

f] possuir \JS documentos necessários pare C) fu.ncio11amer,to regula:' da 
empresa, tais como alvarás de licença, certidões negativas dos fiscos 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Seguridade Social; 

g) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa 
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os 
objetivos da contratação; 

11) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação ac.. 
usuár.ioa/ pacicntes, bem como, obedecer rigorcisamente as norma» 
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e pelo Ministério da Saúde; 

i] o(s) profissionalfis} designado(s) para a execução cios serviços 
deveráfão) empregar o necessário zelo, correção, celeridade e ética 
r10 que diz respeito aos seus cuidados profissionais, obedecendo 
rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão. 
cabendo-lhes exclusiva responsabilidadas por eventuais 
tran..:;gressões; 

j) solicitar autorização prévia da CONTRAT-AN'fE, em caso de 
substituição do(s) profi.:;sional(is) desié,-rnado(s); 

k) atender aos encargos trabalhistas, prev·idenciários, fiscais 
comerciais decorrentes: 

1) manter durante toda a execução do Contrato, em cornpatibilidad~ 
com as obrigações por ela assumidas, todas a.s condições d -: 
habilitação e qualificação exigidas 11a licitação; 

m) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante .1 

execução do Contrato, documentos que comprovem estar 
cu1nprindo a legislação cm vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 

3 
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P.. Cüi'.JTR/1, T,\D.A. não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa ftsica ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da C()l\JT'I{l\ f_Aí\·1·r 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - /;_ CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
(.=:ONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecucão total or 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das norrnas .:; 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão d.r 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar a 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'' 8.666/9?,, sendo que cru 

- i • • 

caso de multa esta correspondera a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrate. 
Parágrafo Segundo -- Pelo retardamento da execução cio contrate, 

quando não mantiver a. proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo irudôneo, fizer declaração falsa {)U cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido d.; 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida .··l 

reabilitação perante o Município de Planalto. 
CLÁUSULA NONA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
Serão incorporados ao contrato, mediante TER1'v1L1S _A,.DíTIVCi~:, 

qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vtgoncta, decorrente 
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas 
e qualitativas ou prazos cos serviços prestados a contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido case 

ocorram quaisquer deis fatos elencados no ar+. 78 e seguintes da Lei r," 8.666/93. 
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato 

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer 
indenização ou ressarcimento. 

Parágrafo Terceiro - .l.,. CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, cm caso de rescisão administrativa prevista no art. ·77, da T .ei n- 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA VIGIJNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 

2.017, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei. 

CLÁUST.iLA DÉCIMA SEGUNDA 
DOS CASOS OMISSOS 

4 
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Os casos omissos serão diri1nidos de comum acordo entre as -oarte.. 
com base na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimente 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capa11ema-Pr. Não obstante qualque 
mudança de domicílio ria CONTRATADA i..Jue, em razão disso! é obrigada a manter 
urn representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial ·~ 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento cm 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

Plar1alto-Pr., ele de . 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . 

••• 



PARECER: 
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Planalto-Pr., 02 de fevereiro de 2017 

Assessoria J urfdica 

PARA: Prefeito Municipal 

À apreciação deste Setor Jurídico do processo 
administrativo referente à contratação de empresa para prestação de serviços de 
assistência fisioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção à saúde 
da população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no 
Município de Planalto. 

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato 
Administrativo anexos ao Processo Administrutivo encontram-se em consonância 
com a Lei Pederal n. 0 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamenn, a Lei n. " 
8.666/93 e suas alterações, LC 123/?006 de 14 de dezembro de 2006 Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de '?.014 e o Decreto Municipal n." 2727 /2007 de 
26/06/2007, e demais disposições legais. 

---------r- ~----~- 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N' 002/2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

"EXCLUSIVO ME-EPP" 

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 76.460.526/0001-16, com sede na Praça 
São Francisco de Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio .José 
Werle e Fundo Municipal de Saúde de Planalto, com sede à Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 09.272.764/0001-00, por 
sua Gestora, senhora Nadiane Carla Schlosser e a Senhora Carla Fatima 
Mombach Sturm Pregoeira, nomeada pela Portaria de nv 002/2017 de 
02/O1/2017, tornam público a realização de licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, para a contratação de 
empresa para prestação de serviços de assistência fisioterápica visando 
a redução de danos e agravos e promoção à saúde da população 
assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no 
Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de nº 10.520 de 17 
de julho de 2002; Decreto Municipal de n'' 2727 /2007 de 26/06/2007 suas 
alterações, e subsidiariamcnte à Lei Federal n'' 8.666/93, LC 123/2006, LC 
147 /20141 suas alterações e demais legislações aplicáveis, a ser executado 
pela Comissão designada pela Portaria n? 002/2017 de 02/01/2017, e nas 
condições fixadas neste edital e seus anexos. 

ABERTURA 
A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada 
no dia 15/02/2017 às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipai de Planalto, com endereço na Praça São 
Francisco de Assis, n'' 1583 - Centro, Planalto-Pr. 

1-DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a 
contratação de empresa para prestação de serviços de assistência 
fisioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção à saúde da 
população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse 
atendimento no Município de Planalto, Tudo conforme condições, 
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos 
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deste edital. 
LOTE: l 

s.001 12.000,00 

••• 

1 Prestação de serviços de' 9.000 1 SESSÕES 
aasisténcia fisioterápica visando 
a redução de danos e agravos e 
promoção à saúde da JJopulação·I 
assistida nos serviços de saúde e 
lreferenciadas a esse 
atendimento no Município de: 
Planalto. 

TOTAL 72.000,00 

2- DA DOTAÇÃO 
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão 
utilizados recursos provenientes das DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

1DOTAÇÕES 

~- -S'~-~-S-~~f'un-.-Cl-.O-nal--._--gramã:tiêÍ, .. ;• .!§~ de recurso 
1 2000 1 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.390000000 

2020 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.390000496 

3- DA PARTICIPAÇÃO 
3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação 
de MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, 
qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei Complementar nº 147 /2014. 

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa 
jurídica enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei Complementar n• 147 /2014 e que atenda todas as 
exigências do presente Edital e seus anexos. 

3.3- As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir 
sua empresa localizada na sede do Município de Planalto, Estado do 
Paranã. 

3.4- Os interessados deverão entregar atê o dia 15/02/2017 âs 09:00 
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; 
envelope I ccn te ndo proposta de preços. Envelope II contendo documentos 
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÁO PRESENCIAL N' 002í2017 
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 

' 
- •. , e '" 
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PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2017 
ENVELOPE II - DOCUMEKTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

3.5- Ê vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
a) pessoa fisica; 
b) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da 

MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n'' 
123/2006 e LC n? 147 /2014); 

e) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação; 
e) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a 

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
fJ Tenham em seu quadro, empregadas menores de 18 (dezoito anos 

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados 
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme 
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 
Federal (anexo V). 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de 
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus 
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa 
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de 
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, 
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da 
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de 
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser 
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada 
em um terceiro envelope. 
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por 
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada. 
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento 
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta 
no certame. 

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de 
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da 

' 3 
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data de abertura da sessão do Pregão. 

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no 
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser 
enviada ainda em um terceiro envelope. 

,.. 
7- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo 
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, 
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com 
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de 
quantidade e o preço máximo unitário e total e validade da proposta mínima 
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital, 
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não 
atendam às especificações minimas prevista no Anexo 1, sob pena de 
desclassificação. 
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará 
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições 
estabelecidas na mesma. 
7,3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira}, limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, 
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe 
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total 
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital. 
7.4- A Proposta de Preços) deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto 
cotação, (conforme link: 
http: / /www.equiplano.com. br / equiplano/ action/ NewsAction?method =JoadN 
ews&,id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen 
Drive) para alimentação do sistema de apuração; 
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos 
necessários a execução do objeto licitado. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira 
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes 
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação". 
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada 
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sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 1 Do/o (dez por 
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais, 

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no 
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem 
os menores preços, subsequenres, até o máximo de três. 
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços que: 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus anexos; 
b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo [· , 
e) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele 
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 
e suas alterações; 

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus anexos. 
8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, 
onde terá preferéncja para o lance a licitante sorteada, As licitantes 
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para .nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescenres, em 
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor. 

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das 
propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço. 

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação 
dos lances verbars , na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja 
inabilitada, observada a ordem de classificação. 
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis. 
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, 
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas. 

5 



IWUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583- CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante 
classificada em primeiro lugar. 
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências cditatícias, será 
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
Edital pela Pregoeira. 
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente 
examinara os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e 
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO. 

9- DA HABILITAÇÃO 
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes 
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão 
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados 
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
dede Serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de 
lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, no. forma de lei, 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas 

f) Prova de regularidade para com a Vigilância Sanitãria, Mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade, expedida pela Secretaria 
Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária; 

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
i] Certidão simplificada do seu enquadramento corno Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado 
onde se localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 

i 
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(noventa) dias anteriores a data de abertura desta licitação; 
j) Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, 

fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente; 
k) Comprovação de Registro no Conselho Regional de Fisioterapia e de 

Terapia Ocupacional - CREFITO, do(s) profissional(is) de 
desempenharâ(ão) as funções; 

1) Declaração de Idoneidade (anexo III); 
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 

7° da Constituição Federal (anexo V); 
n} Declaração de cumprimento aos requisitos legais para qualificação 

como micro empresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo 
do Anexo V deste Edital, assinada pelo representante legal da 
licitante; 

o) Declaração de responsabilidade, indicando o(s) responsâvel(is) pela 
execução dos serviços, registrado no órgão de classe competente e 
designado à execução do objeto (conforme Anexo VII), composto de: 

• 01 (um) profiseiona] em fisioterapia, com inscrição no Conselho 
Regional de Fisioterapia e de Terapia Ocupacional - CREFITO; 

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, perma11ecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante 
vencedora. Apôs este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 

• 

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada e ofertar estrutura 
física e técnica profissional necessária para a devida prestação dos serviços 
n atados; 

110.2- restar os serviços diariamente, sem interrupção, excluidos os finais 
se ana e feriados, nas dependências da Contratada, localizada na 

: , Muriicipio de Planalto; 
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela 
Secretaria de Saúde, a qual ficara responsável pelo acompanhamento dos 
serviços executados; 
10.4- manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais 
e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores e prestadores de 
serviços; 
10.6. apresentar mensalmente a documentação comprobatória da execução 
dos serviços, conforme forrrrulár-io próprio fornecido pela CONTRATANTE, 
cujo modelo faz parte integrante dos ANEXOS do presente contrato; 
10.6- possuir os documentos necessários para o funcionamento regular da 
empresa, tais como alvarás de licença, certidões negativas dos fiscos 
(Federal, Estadual e Municipal} e da Seguridade Social; 
10.7. executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa 
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os 
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objetivos da contratação; 
10.8- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos 
usuários/pacientes, bem como, obedecer rigorosamente as normas 
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e pelo Ministério da Saúde; 
10.9- o(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços 
deverã(ão) empregar o necessário zelo, correção, celeridade e ética no que diz 
respeito aos seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às 
normas que regem os exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva 
responsabilidades por eventuais transgressões; 
10.10- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de 
substituição do(s) profissional(is) designado(s); 
10.11- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 
10.12- manter durante toda a execução do Contrato, cm compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação 
10.13- Caberã a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciârios, tributârios, fiscais e 
comerciais; 
10.14- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, 
terá vigência atê 31/12/2017, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração. 

11- DO VALOR MÁXIMO 
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reaís], conforme demonstrado no Anexo I, do presente 
ato convocatório. 

12- DAS PENALIDADES 
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.2- Pela inexecução total 011 parcial do contrato ou instrumento 
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à 
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 
da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a 

8 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.52ti/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados à 
Prefeitura do Município de Planalto. 

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por 
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente. 
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor 
recursos, ao final da sessão, irnportarâ a preclusão do direito de recursos e 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos 
suspensivos. 
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos 
inauscetíveis de aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Inexistindo manifestação recursai, caberá a Pregoeira a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em 
jornal oficial do Município 
14,2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do 
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da 
decisão em jornal oficial do Município. 
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira 
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço. 

15-DO PAGAMENTO 

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15° 
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante 
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

16- DOS ANEXOS DO EDITAL 
16.1- Ê facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do 
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações; 
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
e} Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

de Habilitação; 
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e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do 
Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal; 

f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de Ml" ou EPP; 
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade; 
h) Minuta de Contrato. 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
horârio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário . 
17 .2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por 
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer 
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos 
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 
principio da vinculação ao instrumento convocatório. 
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato 
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) serâ(ão) assinada{s) pela 
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes. 
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da 
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o 
licitante vencedor ser excluido da licitação, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante 
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, 
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita 
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de 
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n" 1583, Centro - CEP 
85. 750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11 :30 e das 
13:30 às 17:30 horas. 
17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas cm direito permitidas. 

Planalto-Pr., 02 de fevereiro de 2017 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL N" 0002/2017 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: ------------- 

CNPJ Nº 

••• ENDEREÇO FONE: 

MUNICIPIO: ----~----EST. _ 

Cr-ede'nciamoe o(a) 

portador(a) da cédula de identidade sob n" 

e CPF sob nº -----~----- _ 

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 002/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar 

.-. a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de 

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Sr.(a) _ 

Per ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / _ __ / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL:. _ 

CNPJ Nº 

~ ENDEREÇO _ FONE: _ 

MUNICIPIO: ________ EST. _ 

Declaramos para os fins de direito, na qua1idade de 

proponente do procedimento lícitatório, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL N" 002/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não 

fomos declarados inidôneos pi-1ra licitar ou contratar com o Poder Publico, 

em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / _/ _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL.:_----~ 

CNPJ Nº _ 

ENDEREÇO. _ _ FONE: _ 

MUN!C!P!O: _ _ EST. 

O representante legal da empresa, _ 

_______ , na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

002/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de 

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

••••• Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente . 

Local e data / _ ~~~-1~- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

PROPONENTE::. ~ 

CNPJ Nº 

ENDEREÇO _ ________ FONE: _ 

MVNICIPIO: _ _ EST. _ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGAO PRESENCIAL Nº 002/2017, por seu representante, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do 

artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data _/ / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL:~~ 

,.. 
ENDEREÇO 

MUNICIPJO: 

O representante legal da empresa.~---------~ 
______ , na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2017, instaurado pelo Municipiu de Planalto, declara para todos os fins 
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006 Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

. ' 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

RAZÃO SOCIAL:. 

MUNICIPIO: ~· 

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que 

os responsáveis referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a 

referida licitação serão 

1 
NOME ESPECIALIDADE Nº REGISTRO ASSINATURA 

' 
- 

' 

: 

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima 
relacionados pertencem ao nosso quadro de profissionais. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data 1------~ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

EMPRESA: ---~· 
CNPJNº ---- 
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº----------~ - ENDEREÇO:. _ 

CIDADE: _ ESTADO: ---- ------ 

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 

002/2017, anexos I,TT,lll,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente 

contratação de empresa para prestação de serviços de assistência 

fisioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção à 

saúde da população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a 

esse atendimento no Município de Planalto. 

Planalto-Pr, de de 
--- 

NOME: _ 

RGN' -----~- 

ASSINATURA:. _ 

' 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº .... /2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2017 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o Município de 
Planalto/fundo Municipal de Saúde de Planalto e a empresa 

......................................................................... na forma abaixo 

CONTRATANTE: MUNICIPlO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ n'' 

_... 76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE,. em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 5.846.233-0 e do CPF /MF sob n" 
815.418.219-04 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à 
Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n" 09.272.764/0001-00, neste 
ato devidamente representado por sua Gestora, senhora NADIANE CARLA 
SCHLOSSER, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da 
Cédula de Identidade RG n'' 98261740 SSP /PR e do CPF /MF sob n" 010.223.459-07. 
CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n? 
........................................... , com sede na , Nº , Bairro , 
Município de , Estado , neste ato representada 
por seu(ua) Adrninistrador(a} Sr(') , brasileiro(a), casado(a), 
empresário(a), portador(a) do RG ri" e do CPF n'' , 
residente e dornicilíado(a) à , Nº , Bairro , Cidade de 

.............................................. Estado . 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de assistência fisioterápica visando a redução de danos e 
agravos e promoção à saúde da população assistida nos serviços de saúde e 
referenciadas a esse atendimento no 1\1:unlcipio de r~lanalto, conforme abaixo segue: 

', ITEM I QUANT I UNID. [ . DISCRIMINAÇAO . ] VALOR I VALOR I 
r f _ ' UNIT. 1 TOTAL 

01 1 9.000 
1 

SESSOES , Prestação de serviços de assistência 1 . 

. ·i 1 fisioterápica visando a redução de 
1 · ', danes e agravos e promoção à saúde 

i da população assistida nos serviços 
<le saúde e referenciadas a esse I 

I atendimento no Município de 
~----~ j Planalto. ' 

TOTAi. 
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital Pregão Presencial nº ..... /2017, juntamente com seus 
anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total RS ..... ( ..............................•......... ), daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a 

execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de 
Serviços. devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇA',,!ENTÁRlAS: 

" 
1 F1u1cional pi:o~lka f .P<lstinação de recurso . 

2000 1 09.126.10.301.1001-2061 1 3.3.90.3900()()000 
2020 1 09.120.rn.301.1001-2061 1 3.3.90.390000496 , 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS 
O praz.o para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, 

será até 31/12/2017, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei nº 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração" 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à CON1TZA'f ADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato; 
e) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços 

objeto deste Contrato 
Parágrafo Terceiro .. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada e ofertar estrutura 

física e técnica profissional necessária para a devida prestação dos 
serviços contratados; 

' 19 
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b) prestar os serviços diariamente, sem interrupção, excluídos os finais 
de semana e feriados, nas dependências da Contratada, localizada 
na ................................• Município de Planalto; 

e) seguir rígorosemente o cronograma de trabalho, emitido pela 
Secretaria de Saúde, a qual ficará responsável pelo 
acompanhamento dos serviços executados; 

d) manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, 
sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores e 
prestadores ele serviços; 

e) apresentar mensalmente a documentação comprobatória da 
execução dos serviços, conforme formulário próprio fornecido pela 
CONTRATANTE, cujo modelo faz parte integrante dos ANEXOS do 
presente contrato; 

f) possuir os documentes necessários para o funcionamento regular da 
empresa, tais como alvarás de licença, certidões negativas dos fiscos 
(Federa 1, Estadual e Municipal] e da Seguridade Social; . . 

g) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa 
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os 
objetivos da contratação; 

h) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos 
usuários/pacientes, bem como, obedecer rigorosamente as normas 
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e pelo Ministério da Saúde; 

i) o(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços 
dcvcráfâo] empregar o necessário zelo, correção, celeridade e ética 
no que diz respeito aos seus cuidados profissionais, obedecendo 
rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão, 
cabendo-lhes exclusiva responsabilidades por eventuais 
transgressões; 

j) solicitar autorização pre"·1a da CONTRATANTE., em caso de 
substituição do(s) profissional(is) designado(s); 

k) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

l) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem estar 
cumprindo a 1cgislnç5o cm vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 

·-, I 
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r\ CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'' 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA NONA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, 

qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas 
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso 

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n'' 8.666/93. 
Parágrafo Segundo - As partes convencionam gue o presente Contrato 

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer 
indenização ou ressarcimento. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 771 da Lei n" 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA VIGÊNCIA 
O r,razo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 

2017, tendo irúcio a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DOS CASOS OMISSOS 

.~ .. -, 
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 
com base na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

Plenalto-Pr.. de de . 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: ... 

22 
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,.-=,,, •... ,,..~,"'"'" '""' ""' 
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.,,..,"'·' ·;~,,- eR•ic·, >M.< JE.'1'"· 1~"" CU) ••••. 

"' ,.. ... -.~, '"'"'?"·'"'"''"'''"'..,.,., 
,r- ''""'''""''""'"'·'"*""'""'''"· 
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AVISO DE LICITAÇÀO - "PRE:GÃO PRESi-õNCIAL" N' 00112~11 

e~ o' :e 52C e= -7 ,J,· ;, 11,,, 
E 5u~s ,.il•H•,r:,,Rs .. su·Js'J ,,,·,e, ·e_, ~ôl -~1·er2· ,, ~~,;, ,._,.'. 
1~J/2J06 de '4 de dect~··:, _1J1 I,:•, ·0;·, "S • '~··· 
;; ;,a~i SHü "rancis:s, ,;, ""'"' 1,,;J) ·,; ,, ,eaús.r LLci:~(é'.> ·ic. ;.·,. 1'•, 
P'iFS~.NCIAL sob e!' 0Ct,2i ., ~c,n .,.,-..,-,F ,:.~-;··- " ,_·,1_,.ii<i 
OBJETO Contratacáo :J,, ··- ·[•" , r·-·~,cs·C~Q a~""''' ÇGS d 
'.'ÍSc1'11i<' ·, r:,rlu;,·;a de ç;r,.~.·\ ~ ~'.""ª\ -~ ~ ;,•·,or'C'.Él•J i 

,,.nc .. -.~- ,,, ;1- 
-, ,V::,· ",O··;: 1 ,, "· 

~e~1iç.:,s '1e s~c,~e ,. ,~',·rr: ,,,.". 
C)i',-,\ I'.·~. AEi:ii I Uf,J\ 
1·.1~;c,,~s i;,l()r-n~ções )'ln•:' 
IN/1CIC JU:;f ·::EF,L[-F1,:·S1·, 

AVISO DE LICITAÇÂC• - -seee.,c 0r.;,;; E!•'.C!Aé.' 11' f~~,,~.: 

O 1/UNIGIP'O rlF PI /•"·.'AL 
de nº 10.520 de ·7 de, i1. l~c, -<,-, ~r ,·: :,ç:;,,_,, ,, '·'" GID,, ,-0 ,, •. i"º7 ·,r: 
e ~t.,,., ,He"a',oe,. sut>sidi~, ,.,,···.~~,e 3 1 ,i r.-,,,~,., r·" ~.Jd;:,1- ·,u:, - 
12~.'21)1)6 de 14 ·.fo ,J.,;.,·r·.,;u :.le 20)(; e .'.16,r,~iS '~1is ;,.é5Cc:., .s,, ,,,. 

A•• Praça Sao Francis,,c de !,s3:s "'' e.,.•zc·· Lic11s~àc •.,- ,,1c-·1·0, 
PRE~[t~C: A.L SCD n' CT)0''' •'C 1'ocs-c ::k~CI ·,e, ~bwv~ 
Ç',JETO Cnri,•at~:~;; •c.'é ~-r-.-re,,, ,; sarj,, "'" ·,e;,.,.,,., c:·9 ·•s Je 

. .,._ 

~p:,·,.-. 
c .• J~ SO·:I~ S'W 

•0:<~('n:i 

Ul'TA DA f<GE"".'URA 

.. ,·,·ç .;ac 

Mr.i:rn',; i,Jo•na·Xes ÍL'l'D 80 ,:',,·,~·,3,T•C'.11' I<: ' :iiocoes ., ... >YM•:• ~·· e <?~·e·,:,, 
Mf<l'<~ON ~t::;t·JAC,[)C \ZI_,.,- >'"- ., ·,··,,;,.':,e, 

AVISO DE liCITACÃ.ó - · P :'2C\,'. "'~E;,EiiC,P..L" l•,' 004'<!·1' 

riº ~i.1.!i?l1 de 1J e~ juI,c oi<> ;-r:rc:o -- .... n,·:, i·.,1u,,·<.1·c,s dP 
sub&id,a, an.,1\~, il Le n' l\.i;!'.~:,;:'. L~ C'<Jr·,e,e•"'1Enis0~'' 12?. e r:c 
sede 31lo , .. P"·"'" Siio ·-ra'.'. '~" úE 0,;,;s ,OW• 1.,; rea11~.-·: 
f>~EG.~0 P"'E$[N(;t;,,L _,:,~ .,-· r·:}4.; :; ii .cc~fr,ni,, des:r IC z·,s 
OSJET(• '.:.c"lr"L'1\';i,: :.ln :•f·S'·:·~ ,rir; :11 ·,;sa,,d,·; 0, :,,, •..• ,,. ,, 'º' ~c-r· 
nr. ,~,,,.,.,,·.:1m,·,, 1ljr.:,~~ 'h ,.,, .. ,:, '~-. - ,,,·,_ •i;!i) ,.,~ ;, -S~UA:',I'? 
rl~~te Mu1icíp1Q Je r·,~-.oH,.,_ 
)ATA DP..1'.E;ERTURi\ 'f, L"' i:s,-,· ,W•' o~ :·C os Oi/ji ;,,,. 

. , 1 .e •?' 

l_r~ ,e r, 
· ~~i .j,_ L•sJ,, I··' 

,,,aiG~c,; ,n1m,-naç0es jun:~ "·ê ,~., -;,,r ·,,. :r: , ,. f:n:,;:.·CJ :'S e·,, r.~., :-\ · .,,, , "·: e c;,:·n 
MA"tLON íCRNA\JDO i<LiH'i ':if- ir.. 'iL•r ::;~I 

,:\'""'',- 
''· "'.t~• 

f',':F·L"i'°.s" ·,·:?·,!C:· ,'. . .-'l;v,~·.s:;; "•Qi-!TF,_.--· •.. ~j,/iJJS'íH,>TiVO D':: PRESTAÇÃO D!i: 
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.,_., :, f! 'lliiGl?I·) u; ?LCJJ!'.l.~,.::. e ; ; as.zsscne TECNICAAOM!NISTRATIVA 

.l'.'O CC· ,-·.;. '· 
r.,.: . ,., 
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'O ',,. 

'•iCJ:_I- -,.:~,,e 
·, ... ~ -c:1• ;, · .. ·,1<--· 

"'"'·'• 

'·'cy· ···,;,,...· 

~ ,!~2e~s3ts o '·,1Ur•ICl~'l:J 
',~hno Sr. INACIO .OSÉ 'SERLE 

~,~·.~ nesT. ali, rq:·f.Sf,~l;,c;, p~r se,.• 
""'·'",!·,·e-nem comum ;;cordc aciir 
C ··.:;,2J1s fircrsmn or.lr,, ,,,, I'" k,. 

: 'V"'' c~n!ra•sç,Jc çs sn::0fse · ~,, .. 
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·,··i0c, ,,, : er~s f11.~ ,.,,.,,,.,.,,:, 
;e. ~.>Jeé,: i<=· 'c>1tc2:a, wtnu~;,. '!', 
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ERRATA 

MlJl\~ICIPTO DE ·p1,ANA-LTfJ, Pessoa Jurídica de dirchc 
Público Interno, com sede a Praça São francisco de Assis, 1583, inscrito no 
CNPJ n" 76.4G0.52G,00(1·:-l6, representado pelo Prefeito Municipal. senhor 
INÁCIO JOSÉ "\\'ERLE, no uso de suas atribuições, considerando a 
necessidade RETIFICA d publicação do aviso de Pregão Prcscnciet, publicado 
na página nº 63 do dia 03 de fevereiro de 2017, conforme detalhamento abaixo 
clencado. 

ONDE SE LÊ 
MU?-ilCÍPlC DE PLA?-iALTO 

AVISO DE T.TCTTAÇÀO 
"PR~(JÀO PRE.SENC1AL" NG 002/2017 

O MIJNJ(:JPl() j)f. ?1 "A\. AT .'I(), faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal n'' 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
de n" 2?27/2007 de 26/06/2007 e, subsidiáriamente, à Lei nº 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123 e complementares, em sua sede site a Praça São 
Francisco de Assis. n'' : 583, fará realizar Licitação na Modalidade 

PREG.~O PRESE"'.\CLtt.L sob n" 002/2017, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

assistência fisioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção 
à saúde da população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a 

esse atendimento no Município de Planalto. 
DATA DA ABERTl]RA: 15 de fevereiro de 2017- às 09:00 horas. 

Maiores informações junto ao Departamento de licitações em horário de 
expediente. 

\1 A RLON FER'lANDO Kl:HN 
Prefeito Municipal 

LEIA-SE 
M\iNlCÍPlO DE PLANALTO 

AVISO DE LICIT AÇAO 
"Vi<EGÀO PRESENCIAL" K' 002/2017 

O :Mll\JCl?IO DE PLA:-J.<\LTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal n'' l 0.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
de n'' 2727/2007 de 26/06/2007 e, suhsidiariamente, à Lei nº 8.666/93, Lei 
Complementar n'' 123 e complementares, em sua sede sito a Praça São 
Francisco de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade 

PREG.J..O PRESENCI/~L sob n" 002/2017, conforme descrito abaixo· 
OBJE]-(): Contratação de ernpresa para prestação de serviços de 

assistência fisioterápica visando a redução de danos e- agravos e promoção 



à saúde da população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a 
esse atendimento no Município de Planalto. 

DA1-A DA _A.BtRl'LiRA: 15 de fevereiro de 2017- às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de 

__ ex~edient~. _. _ ,., 1., 
--( .. - ~!E·'< v'-'.:A..~ 

'JNÁCIO Jü"rt: WFRLE 
Prefeito Municipal 

- 



Diário Oficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLAl'J:\LTO 

ERRATA 

MUNICIPIO CS Pl.~)JAl TC. "'""';", "'·,rid·o? de dire:t~ P~:,lico lit,;,r~u. r•"r ~c,:11• \.'r.,ç~ 
SSo Franr,i,,rr, ""' 1\ss s. 10 .;J, ii ·c-i•o r" CfJP" ~º -6.~~'1 8?H111c:·, lS 'rl' ·~~1ac, 
pekl Prsfaito Municipal, ;;e hc,· 1 J.. ·1c, 1( ,~ 01"'. .L r.a .ssc f sues au Juj .;,, 
considerard<> ~ rmr.«0.,id.sj , F"" IFI " ~ ,i: :ayi e' ,·,, ,~ ·:lu .,, '"'' Pi· ,sa,· ::~ 
publícadc r s p~gina ~· 12 do di~ J3 dr., ;,,. •. ,er,•.ir'> d~ ~111 i ccnforme de1~:ham~n:~ aba ,e 
elencaoo. 
ONO'::: SELE 
"'1Ut<IC PIO DE PL/1 "iAI TC 
.'IVl~O =·E LICl-AÇ,>.0- "PR[G.Õ..'.) PRESS:::PiCIAl ·v:,:r;,111 i 
O f.1l..NICIPIO C-E PLAt•it,!_-·-:; 1,., --,~ ., ·,.s "·-A_,,,. ,.e',,,; q.:,o çon-, t.es e -c Le' Fc<iv·ul 
je ,,; 10.520 Jt tI -jf 1ulb, rlP /fl~J- De~rEIC 1-Aunici;;a ce 1º 27271:i)L,/ .i,: :.li."C~,2[;~7 
e sca,; alteraç5es. subsdia,;amer;e B Lei f',,,1c:·,,1 ,·" ~ ,;s~;,i~. su~s ,1,~rnç~es L: 
12'.!.'2006 de lt. de dcLernt;0n ,•e :!Df3 e derr,a s leg.;laç:,~~ ao.ceve ,. ,.,e;"-"'""';,, •.,1~ 
;; Praç3 Siio Francisco j<, .o..,,,.,. 15t\ hn' "'"li.,.,. · •.,;, .. ,.,,, 0 •• : l·k;cJ.,-- 'Y:º. r,r~:;_.1 :: 
PRES=t<Cl.l>.L snh ,·;' :in:i.':ii u· -~ '"'' ' f'fCI' to 0DRl•:C; 
UbJETO Com,atay~o ce ,. e· "''"", ., c,•,t e.', cit serviç ..1, 
prótese3 ~en·.~ri,i dn t"" ;ol,0 ,!rr Ili. Ce··.t\c,;, .3;, ~e, ~~ni;,;,_ 
desen'iokico cera 3ecell!'i,; ·'.lõ S2:ir~~ !,·'• :ceir:ir:·:, 1, .. :01 · 1.0lto 
·JATA DAAE\F'IT: ll·U>: !\ df' íeveraitJ âe 2t•17 ~à> 14·-)0 r.~ras 
\1aiores irfc,r-,açi:es .. ,nto e~ Deioar.2cncr.. 1L•.;;•;::Lls em r.~ràCç d& e,itciil''lté 

~\1."'-'lLON ""ERN,\t-.!CJC KUC".N 
'rf!f<S te ri Jn1c1pal 
LE!".-SE 
MUNICÍPIO l"ll:: f>I /\~L~L.-,-0 
A\ilSÜ DE _ICIT."'-:;:Ac - '" ::;.::;c.\c "R~, [l>J ;:.\I ' ,: . .'(· L•J', 7 
O MUNIC1Pl21 DE °'i.At\/\1 i<::, i,z c~:;:,r :·,os -,!e·~c,·0- ; 'iC''' ,,:·r , , ~ ~c;~:c,: 
(;P.1º 10.S2J ::Je 1? ce .ulhc ,s,, iGiJ2 'J2cel,, ),:, i~.'2I '",·.~ ;,:,, ';:.'·~:.;- 
e sua, a;tera.;,6es s,.,t:,;i,·,,, "'" 
1Z3120llfi cl.s 11 je oeaerr.or.. de~ 

F, , .... 6€.'SJ, • se Fl 

~ .. , a ~..,,ça sao Fren,,;sc~ e~, ~,, .. e - ,.,;,- :,., '.l, x 
PRESENC,AL scb ~,, t>)3iéJ1- ,;~; ,.,,;:,,, xs: 
ODJ(;.TC: Con'.rat&dh <1,, ,11\f1'?s., vis~ndc " pr'"sl~;:~~ j~ ;.s~, ;:cs cfo cor' 
·,r61eses d~r:á<i;; ec :i~o .o.u' ,.;,·oc·_.r .i~.,, Se·,, .. ;~ .,, ,( . .J~ L,ucal 
desenvoivid~ pel~ s~crd;,,i.·. Ir, S,1úde. t-.1ur ~!pie 1;; P!~nalto. 
DAiA 0."-A:li=RTURA 5 ~(· ,,,..,·,~re;,-~ l1e 20 17 ii,; 1 <l Ili' :-.uic,s 
Maiores informsD'ics jur,I,, e.,. !J.,, ... , .... ,lo'-~ 1 :.; ' ,;,', nc-é-« ~,·,e.""'',-. 
INÀCIC JCSÉ 1NERLF., Pr9'all~ 1.1-.ir. ;'~·.S 

ERRATA 

MUN;Gl";O ·.Jt: PL-'.N,\l rr- ' ;e 
S~o r.ercecc de Assis 
pelo r're'enc \1ur ::i~~I. ,.;v 
G8n~ic~rJnrJo ~ rs,t.~~si'.l.o.c' ,,,·,-,r 
DLolica<!Dnapàçna~··::r.' h ~-~.:, 
deroc,r·:, 

,, 
-.,_, y:-;c ln '-'tc,:.Jcl', 1°,,,.,c,c.:JI, 

'""º -t r :,::1f0c,rp d,,,~.'··ª""'"ç r 
ONDE se rc 
MUNICÍPIO UF Pl 1\r,L\L' e: 
A~ISC DE _ICITAÇÁ(; · ,. ;i.:;r., "C '''.'õ'O'-'"J'. ;,·, ·,. ,11 

,~e MUNICIPI'.) DE p·~At\,\f '(' , .. ,'.:·.'f ''"'' intErU~'ê'C:~:l CJe ((!("1 bes- ó -' fc.,;,;r;,, 
,,, 1íl.!i2f\ de 17 ,J,; jult-~ d~~.):;: ccc-c.. f·i11n'ci: ,,, ,., .,!~~.?llfJ/ ,os. -2::,:.:::G.'2~0-, ':', 
$Ubsidiariamente. à Lc,i nº 0.f''ih'~:l l.·• · __ ._,,,µ1~ ... 
sede s.tc a Pra~a S1iC· Fra~ :,'' " de, 
PR;;G.',O f>R:O:o;ENCIAL Y:: . é· 
OBJETC: Contratação der; ,c,,.9 
n~ ,cmnµm"'"'º 1nu1>1c ~ai J,_ 
dcslt Munir,i:,i<, de~ :,mi'..:· 
·DATA DA AEl!õ:oi.TURA 1; ,!- 
1.1aicces mfo,na;óes junte, ac ~ ,e, 
~(o.c<LON r:::;;,NAt\DC KIJ---''.\ 

·_;, ,: .. , :_:e -, t,,- 

Pr,;!~11<:, M,mic1p,il 
L':1/1..SE 
MIJNl:_:Íf'I:) ~}!::: PLAN,~ 
AVISO DE L':'.:ITAÇAO - ·ro~ro ~i.~,, F ·--, .. :'/ 
O MUNICl"IC !.H: 1-'Lfl.'!A' .. °;·~, ·,n 1\ 
n" 1.J.52;) ae 1~ ce jult,c :I\· '·"':'~ ,., .t ,-~ 
subsic.arismcn,;., ,:, 1 ., nº" 
ssds si1o a Praça ~.ão í,a,. 
i'P.ECÃJ "RESEt\·~I,',' 
UBCE~O, Cont-atacàc- ~.,_. ""'"" 
no camrer.'"""' rr·· ir, 'A: 
dest9 Municíi: o oe Pi,si~l'C 
DATA DA l\BFRTI I'<,\ 't 

,. 
i~ ,;a,.,·1,c :i:l ,,,.::,;i:·;;;,;r"" 

,'.<.'iaV,_-,<;i,," r:,. ,,,. 

:~,,c·c,;,, rio ::=J1Y.- ~ô r:.s c,c t·;~cao. 
Maiore3 inf::,rrr3ções jun,.~ "" ".:· _..,., -·,:-, ·1<;: r, nor.l,~ <1~ ,v,..,;,.1:ert€, 
l\JÀCIO _:isc \~ICRL[ "I' -,_ j ,.,. 

_;;µ 
!!<''"''' -·- 

dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

---------··--------- e,,, ""'""'"'º "'"·''' "' '''""""" º"""';"º"º li.e :,e,/ - !.'.o,,,.,,m ,•.1 C:óoci. , fo,o,.'oo,. 

.''a,o ""'wio.-, ""'""' ,·'d"fo J, oo•lrn>,·o ~a <s,opo, ;,,;·o,~·, o 
,,;c>;,o ~o :_.h ""~'" 

r 



1'v1UNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Pmça S,lo Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e- 111n i l: p lan alto ·?li rli ne. co 11 t, b t 

Fo11e: (046) 3é55-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PL11NALTO - PARA1VÁ 

Planalto-Pr., 26 de janeiro de 2017 
DE: Nadiar-e C Schlosser - Secretaria de Saúde 

PARA: lnacio Jose Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização 
objetivando a liberação para licitação de serviços de fisioterapia. conforme abaixo 
segue. 

Item Objeto Quant. Unid. , Preço Preço 
unitário total ---·---- '"··---·- 

01 Atendimento fisioterapia individual 9000 uru 8 00 _ 72000,00 __ 
- -- - --·-·· 

' 
---------- -~~-~ 

·-- .. -------. ------- 

--------- ---- .. -----~~~ -- 

' 

----- 

TOTAL 72000,00 
O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no valor aproximado 

de R$ 72000,00 (setenta e dois mil reais) 

Cordialmente, 

-v . ,\ 

Secretárió de Saúde /l~Ã"(;~~jtsr~:~-;~ 
-·. ,.,._.a'( PREFEITO MUNICIPAL 

~~C.~"' PlANALTO-PR 

li)l\\C\l'\O ()E ~-·u ~c.sP.\JDE 

' ' ' ~,, 
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RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO 

N• 003/2017 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N• 002/2017 

INTERESSADO: PREFEITO MUNIPA},,(SECRETARIA MUNICIPAf DE SAÚDE/OPTO DE 
MATERIAIS E COMPRAS 

do Paraná, por seu 

UNICIPIO DE PLANALTO, Estado 

CAMPOS, brasileiro, separado 

judicialmente, funcionário público municipal, re\de'fe e domiciliado na Cidade de Planalto, 

Estado do Paraná, portador da Cédula de ldentid~ de nQ 6.045.397-7/SSP-PR e inscrito no 

CPF sob nº 990.135.769-15, com o presente,Au~r apresentar ao Prefeito Municipal as 

sugestões/considerações conforme a segfir expostas: 

licitação, de número 002/2017, nef modalidade Pregão\Presencial, tendo por objeto 

ao exame de procedimento de 

contratação de empresa para prestação de serviços de assi~ência flstcterápica visando a 

redução de danos e agravos etr moção à saúde da populaç o assistida nos serviços de 

saúde e referenciadas a esse a ndimento no Município de Pl naltc, datado em 02 de 

fevereiro de 2017 e com data e abertura do certame em 15 de fe reiro de 2017 as 9:00 

horas. 

1 - DA ANÁLISE 
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A respectiva analise trata-se especificamente quanto a minuta 

do edital em consonância com a Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente à lei Federal n' 8.666/93, LC 123/2006 e LC 147/2014. 

A) PRELIMINARMENTE 

O Edital de Licitação do Pregão Presencial sob o nº 002/2017, 

foi emitido limitando a participação de empresas interessadas na presente licitação, pois 

houve evidente direcionamento do certame. 

O item 12.2 do edital prescreve: 

"prestar os serviços diariamente, sem interrupção, excluídos os 

finais de semana e feriados, nas dependências da Contratada, localizada na Av. Rio Grande 

do Sul, n!:! 626, Centro, Município de Planalto." 

Com efeito, o exame do edital revela situação que merece 

urgente reparo pela autoridade administrativa do instrumento convocatório, bem como, de 

todo o processo licitatório e ainda do contrato administrativo de prestação de serviços de n'? 

.... /2017, tendo em vista que a respectiva exigência direcionou claramente e absurdamente 

o certame para a empresa ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA, conforme 

demonstrado abaixo no Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - CNPJ, extraído 

no portal da Receita Federal , 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

2 
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Nl.'MFRO DE INSCRIÇÃO 
03.083.305/0001-00 

! MATRIZ 
COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
DATA DE A!l[R'IJAA 
2510311999 

/KlME EMPR~SAR,AL 
! ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA. ME ----- =:J 
TiT J_Q DO ESIA3ELEC!MF~ TO ,NOME ue ·AN,ASlf.) ........ 
CÓDIGO~ UESCR·Ç~C IJA. Ã~IVIOAUt ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.73-3-00 - Comércio varejista de art(gos médicos e ortopédi='=º='----- 

CÓDIGO E ílFSCRIÇÂQ DAS ATIVIDADES ECONÔ•AICAS Str.:UNDÁRli\S 
86.50-0-04 -Atividades de fisioterapia 

C:)01(;0 [·:;;SCt,:IÇÀO ílA ~ATUREV--JURÍLJICA 
213-5 - EMPRESARIO {INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
AV RIO_ GRANDE DO SUL .=:J ] 
CEF ------i BAIRR01DISTRITO 
85.750-000 ~. 1 CENTRO MUNlr.TPIO 

PLANALTO 

END[RCÇO -~LETRÓNICO 'TELCFO~;E 
1 (046) 5551-340 

I ENl ~ FEDER1\TIVO RE'SPONSAV~L (EFR) '·-· 
SITUAÇ.ÃO CA:ASTf'C".'_ 

I A.Tii/A 

SIT.IAÇ~O ESf'EC AL 

-····"* 

J ~;;1~~~~~~·~·~or.,\nASTR3>_ =1 
J 
J 

r MÓT VC (.J~ ~ TUAÇÃO CADASTRAL 

Dl\TA DA Sl'UAÇÃU ESPFCll\_ ........ 

Tal exigência impediu absolutamente a livre concorrência e 
comp~Ê.t~do em vista os motivos que a seguir serão expostos: 

.· , i (1 

i \ ) / . A única empresa localizada no endereço consoante ao 

dispostõ-·no item 12.2 do edital e com as "condições" para participar do certame, trata-se a 

empresa ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA, inscrita no CNPJ n• 03.083.305/0001· 

00, localizada na Av. Rio Grande do Sul, nº 626, Centro, Município de Planalto (conforme 
acima exposto). 

3 
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Fica aqui demonstrada que ocorreu restrição no universo de 

possíveis e capacitados competidores, obstando a busca da contratação mais vantajosa para 

a administração, infringindo o principio da isonomia e competitividade que rege as 

licitações. 

B) DA APLICAÇÃO AS LEIS N• 10.520/2002, N• 8.666/93 E DO 

PRINCIPIO DA IGUALDADE (ISONOMIA) 

O disposto no artigo 12 da Lei 10.520/2002 (que institui a 

modalidade Pregão) dispõe que a modalidade Pregão pode ser utilizada nos casos de 

aquisição de bens e serviços comuns, cuja a definição seja padronizada e de acessível e 

objetiva descrição. 

O artigo 3º da referida Lei dispõe que deve ser observado a 

definição do objeto sendo vedadas as especificações e condições que limitem a competição. 

Art. 32 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

li - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 

vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 

desnecessárias, limitem a competição. 

A lei 8.666/93 prescreve a proibição de restrição ao caráter 

competitivo do certame e que limitem a participação de empresas capazes de fornecer o 

objeto. 

Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

4 



1 

' 

• ~•~•·• ,v.Lu~ VVVJ v,vu - J ~ ••••••• \"Tl.1/ <.JVVV-l.J_J_<J.J. 

PLANALTO - PARANÁ 
~~, 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos. 

§ 12 É vedado aos agentes públicos: 

1 ~ admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o especifico objeto do contrato. 

No mais, temos ainda o que preconiza a Constituição Federal de 88 sobre o tema: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Ili - DA CONCLUSÃO 

Afronta ao Art. 37 da Constituição Federal de 88; 

lnfrlngência ao art. 3", parágrafo 1, inciso Ida Lei n. 

8 666/1993; 

Desobediência ao an. 3º, incisos li da Lei n. 10.520/2002. 

Em virtude nos fundamentos legais acima explícitos concluímos 

pela IRREGULARIDADE do procedimento licitatório de Pregão Presencial de nQ 002/2017, 

tendo em vista a constatação de vícios de natureza insanáveis, bem como, sugerimos a 

ANULAÇÃO de todos os atos que deu origem ao respectivo processo. 



1,~\ MU~1S1f'~,o76.~~52~~~~~LTO l,.t;"~,·! Praça São Frandsco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
\1. .. e-111a1l: planattoêsríine.combr . f~:V:,,.., Fone: (046) 3555-8100 «Fax: (46) 3555-8101 

~~"~'"""'' PLANALTO PARANÁ ~~~~ 

Oportuno se faz dizer que, a adoção das medidas 

administrativas acima dispostas, ficará a critério da conveniência e interesse público da 

Administração Municipal. 

Planalto-Pr., 06 de fevereiro de 2017 

OLDECIR CAMPOS 
Controle Interno 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N" 002/2017 

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

"EXCLUSIVO ME-EPP" 

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPcJ, sob o n'' 76.460.526/0001-16, com sede na Praça 
São Francisco de Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio José 
Werle e Fundo Municipal de Saúde de Planalto, com sede à Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNP,J nº 09.272. 764/0001-00, por 
sua Gestora, senhor-a Nadiane Carla Schlosser e a Senhora Carla Fátima 
Mombach Sturm Pregoeira, nomeada pela Portaria de 11º 002/2017 de 
02/01 /2017, tornam público a realização de licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, para a contratação de 
empresa para prestação de serviços de assistência fisioterápica visando 
a redução de danos e agravos e promoção à saúde da população 
assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no 
Município de Planalto, que sera regida pela Lei Federal de nv 10.520 de 17 
de julho de 2002; Decreto Municipal de n'' 2727 /2007 de 26/06/2007 suas 
alterações, e subsidiariamente à Lei Federal n'' 8.666/93, LC 123/2006, LC 
147/2014, suas alterações e demais legislações aplicáveis, a ser executado 
pela Comissão designada pela Portaria n'' 002/2017 de 02/01/2017, e nas 
condições fixadas neste edital e seus anexos. 

ABERTURA 
A abertura da presente licitação se dará cm sessão pública, a ser realizada 
no dia 15/02/2017 ãs 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, Pla.nalto-Pr. 

1-DO OBJETO 
1,1- l\. presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a 
contratação de empresa para prestação de serviços de assistência 
fisíoterápica visando a redução de danos e agravos e promoção à saúde da 
população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse 
atendimento no M'urucipio de Planalto, Tudo conforme condições, 
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos 
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deste edital. 
LOTE: 1 
Ttem Objeto Quant Unid Preço Preço 

máximo máximo 
unitário total 

' Prestação de serviços de 9.000 SESSOES 8,00 72.000,00 ' assistência fisioterápica visando 
a redução de danos e agravos e 
promoção à saúde da população 
assistida nos serviços de saúde e 
eferenciadas a esse 
atendimento no Município de 
Planalto. 

-- TOTAL 72.000,0C 

2- DA DOTAÇÃO 
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta 
utilizados recursos provenientes das DOTAÇÕ . ~._, '-'~"-· , ~o•LJ•• •~1 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3. 90.390000000 
2020 09.126.10.301.1001-2061 3.3. 90.390000496 

licitação 
'R 

serao 

3- DA PARTICIPAÇÃO 
3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação 
de MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, 
qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar n" 
123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa 
jurídica enquadrada nos termos do art. 3º Lei Complementar n'' 
123/2006 e Lei Complementar n'' 147 /2014 e que atenda todas as 
exigências do presente Edital e seus anexos. 

3.3- Os interessados deveráo entregar atê o dia 15/02/2017 âs 09:00 
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; 
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos 
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPC>NENTE: [nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 
ENVELOPE U - DOCUMENTAÇ.Ã.O DE HABILITAÇ.Ã.O 

2 
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PROPONENTE: (nome da empresa) 

3.4- É vedada a participaçáo direta 01.1 indireta nesta licitação: 
a) pessoa física; 
b) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da 

M[CROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n'' 
123/2006 e LC nº 147 /2014); 

e) empresa em regime de su bcontr'ataçào, ou ainda, em consórcio; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação; 
e) empresa que renha sido declarada inidônea para contratar com a 

""' Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Mu nicipal; 
f) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos 

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre Oll, ainda, empregados 
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo 
11a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme 
Observância ao Diapcato do Inciso XXXII I do Artigo 7° da Constituição 
Federal (anexo V). 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de 
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um d.os seus 
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa 
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de 
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, 
outorgando poderes neceasários à formulação de propostas e à prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da 
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de 
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços 
e praticar lodos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser 
entregue a Pregoeira no inicio ou durante a reunião de abertura, ou enviada 
em um terceiro envelope. 
4.2- Cada licitante credenciará apenas um represeritante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento Iicitatório e a responder por 
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada. 
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento 
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão ela proposta 
no certame. 

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1- Decairá elo direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de 
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão do Pregão. 

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que 
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cumpren1 plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no 
Anexo Iv, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser 
enviada ainda cm um terceiro envelope. 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7,1· A proposta de preces - envelope l , devidamente aeeinada pelo 
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, 
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras 011 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, corri 
indicação do rrúmero deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se 
minucioearnente o objeto cotado, observando-se o quarrtitativo de cotação de 
quantidade e o preço máximo unitário e total e validade da proposta mínima 
de 60 {sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital, 
facilitando assim o julgamento. Não deverâ ser cotado objeto que não 
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo 1, sob pena de 
desclassificação. 
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo 1, o proponente estara 
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições 
estabelecidas ria mesma. 
7 .3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, 
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe 
de Apoio sem arredondarncnto, sendo que o preço máximo unitârio e total 
encontra-se inclicado no Anexo I do presente Edital. 
7.4- l\. Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLAN() auto 
cotação, (conforme link: 
http: / /~"-'V.' .equipluno.com. br / equiplano / action/NewsAction?method=loadN 
ewsôsid=?] que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen 
Drive] para alimentação do sistema de apuração; 
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos 
necessários a execução do objeto licitado. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de 
credenciamento dos intercasados em participar do certame. 
8.2~ Estando ele posse da relação elas Licitantes Credenciadas a Pregoeira 
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes 
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se 
inicio ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação". 
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada 
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e 
aquelas que tenham valores suceasivoe e superiores em até 10°/o (dez por 
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances 

4 
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verbais. 
8,5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no 
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem 
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três. 
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços 
que: 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus 
anexos; 

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo 
J; 

e) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de 
valor zere, ou manifestamente incxequiveia, havido assim como aquele 
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 
e suas alterações; 

d) considerar qualquer oferta ou vantagem nâo prevista neste Edital e 
seus anexos. 
8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, 
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes 
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em 
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior 
valor. 
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das 
propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
8.9- O latice sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor 
preço. 
8.10- A desistência crn apresentar lance verbal, qu ando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e 11a 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenaçâo 
das propostas. 
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação 
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja 
inabilitada, observada a ordem de classificação. 
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis. 
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, 
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido rnclhor preço. 
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas. 
8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
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Pregoeira examinarn o atendimernn das condições habilitatôrias da licitante classificada em primeir-, lugar. 

8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias sera 
declarada a propo11ente ,renccdora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pela Pregoeira. 

8,18- Se a proponente nâo atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente 
examinarn os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e 
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO. 

9- DA HABILITAÇÃO 

9.1- As empresas deverão apresentar no EN\'ELC>PE H, os seguintes 
documentos originais ou cópia autenticada em Cartõrio Público, e dc\'erão 
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
dcde Serviço (FGTSJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Feder-al, mcdíanr 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponer1te, ou outra equivalenre, na forma de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda !\.funicipal, mediante 
eprcsentaçao de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio 011 sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Pro\'a de regularidade para com a Justiça do Trabaíl;o, mediante 
apresentação de Cenidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

f) Prova de regularidade para com a Vigiiáncia .Sanitâria, Mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade, expedida pela Secretaria 
Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária; 

g) Ato constitutivo, eatatuto ou contrato social e última alteração; 
h] Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNP,I); 
i) Certidão simJ)lificada do seu enq11adrarne11to corno ~1\1:icrocmprcsa 

ou Empresa de Pequeno Porte junto a -Junta Comercial do Estado 
onde se localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 
[noventa] dias anteriores a data de abertura desta licitação; 

j) Alvar-á de localização e funcionamenj., da empresa participante, 
for11ecido pelo órgão competente local da sede da proponente; 

k] Comprovação de Registro no Conselho Regional de Fisioterapia e de 
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Terapia Ocupacional - CREI<,ITO, do(s) profissional(isJ de dcsempe11hará(ão) as funções; 
lJ Declaração de Idoneidade (a11cxo III); 
mJ Declaraçào de Observància ao Disposto do Inciso XXX!lf do Artigo 

7° da Constituição Federal [anexo VJ; 
n) Declaração de cumprimento aos requisitos legais para qualificação 

como micro empresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo 
do .'\nexo V deste Edital, assi11ada pelo representante legal da Iicitarrte- 

o) Declaração de responsabilidade, indicando o(sJ responsóve!(isJ pela 
execução dos serviços, registrado no órgão de classe competente e 
designado à execução do objeto (conforme Anexo VII), composto de: 

• O 1 (um) profissional em fisioterapia, com i11scrição 110 Conselho 
Regional de Fisioterapia e de Terapia Ocupacio11al - CREFI1'0; 

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante 
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição 

-, das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
,.1Q, 1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada e ofertar estrutura 

.-, ( fisi~ e técnica profissional nccessãria para a devida prestação dos serviços 
I i contJ1ltados; 

:_ ! 10.2- [presta- os serviços diariamente, sem interrupção, excluídos os finais 
\;_ de ser/;.ana e feriados, nas dependências da Contratada, localizada na Av, Rio 
"Qra.r;de do Sul, n" 626, Centro, Municipio de Planaltn, 
lÓ.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela 
Secretaria de Saúde, a qual ficara responsável pelo acompanhamento dos serviços executados; 

10.4- manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais 
e previdenciârios aos seus trabalhadores e prestadores e prestadores de sen,iços; 

10.5- apresentar mensalmente a documentação comprobatória da execução 
dos serviços, conforme formulãrio próprio fornecido pela CONTRATANTE, 
cujo modelo faz parte integrante dos ANEXOS do presente contrato; 
10.6- possuir os documentos nccessãrios para o funcionamento regular da 
empresa, tais como alvarás de licença, certidões negativas dos fiscos 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Seguridade Social; 
10.7- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa 
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atmgir os objetivos da contratação; 

10.8- desenvolve} os serviços com qualidade e satisfação aos 
11suários/pacientes, bem como, obedecer rigorosan1entc as normas 
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e pelo lvlinistério da Saúde; 
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10.9- o(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços 
devcrá(ão) empregar o necessário zelo, correção, celeridade e ética no que diz 
respeito aos seus cuidados profissior1ais, obedecendo rigorosamente às 
normas que regem os exercícios da J)rofissão, cabendo-lhes exclusiva 
responsabilidades por eventu ais transgressões; 
10.10- solicitar autorização prévia da C()NTRA.TANTE, em caso de 
s11bstituiçào do(s} profissional(is) designado(s); 
10.11- atender aos encargos trabalhistas, prev~idenciârios, fiscais e coinerciais decorrentes; 

10.12- mai1ter duram- toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as co11dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

10.13- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, docun1cntos que comprovem estar cumprinclo a 
legislação em vigor quanto às obrigações ass11midas na licitação, em 
especial, encargos sociais, traba111istas, previder1ciários, tributários, fiscais e comerciais; 

10.14- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, 
terá vigência até 31/12/2017, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 
8.666/93, desde que haja interesse da Adrni11istraçâo. 

11- DO VALOR MÁXIMO 

11. J- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato conv·ocatório. 

12- DAS PENALIDADES 

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se 
de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a adrnir1istração, pelo prazo de atê S (cinco) arros , e11q1.1a11to 
perdurarem os n1otivos determinantes da punição ou até que seja promo\'ida 
a reabilitv.ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou in str'umernn 
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à 
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa cor1tratada as sanções prev·istas no art. 87 
da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de ml1lta esta corresponderá a 10 
(dez por cento] sobre o valor do contrato. 
12.3- A aplicação das sanções administrativ·as não exclui a 
responsabilização do Iicitar1te por eventl1ais perdas e danos causados à 
Prefeitura do Murricipin de Planalto. 

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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h] Minuta de Contrato. 

17 • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o pr'imeiro dia útil su bsequeme no 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comu11icação em 
contrário. 
17,2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e arrulada por 
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer 
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos 
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 
princípio da vinculação ao instnirnento convocatório, 
17.4- será(ão} lavrada(s) ata(s) do(s} trabalho(s) dcsenvolvido(s} em ato 
público de abertura dos envelopes, a(s) qualfis] será(ão) assinada(s) pela 
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes. 
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da 
Prefeitu ra do Município de Planalto . Até a entrega do empenho, poderá o 
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a corrtratante 
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, 
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade 011 capacidade financeira, técnica ou admi11istrativa. 
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita 
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de 
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n'' 1583, Centro - CEP 
85. 750.000 - Planalto, Estado do Parartá, no horário das 8:00 às 11:30 e das 
13:30 às 17:30 horas. 
17. 7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRATAD.A.. que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

PlanaJto-Pr., 02 de fevereiro de 2017 

J ~ c., '~..,.,..._/4 
-INACIO .rosÍ WERLE 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2017 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

. 
' ! 

1 
CNPJN"_ 

ENDEREÇO_~--~~~---~ FONE:_~. 

MUNIC!PJO: -~~--~_EST. 

Credenciamos oja] 
Sr.(a)_~-~~--~-~-~~~ 

-~----~-, portadorfa) da cédula de identidade sob 11º 

-·------- e CPF sob nº 

A participar do procedimento 1icitatótio, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 002/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na 

qualidade de representante legal da empreaa, co111 poderes para representar 

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de 
recurso e praticar todos os demais atos que se fizere1n necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Loca] e data / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ENDEREÇO ~·-----FONE: _ 

MUN!CIPJO: _ 
_EST. _ 

Declaramos para os fins de direito, na qt1alidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a 1nodaJidade de PREClÃO 

PRESENCIAL Nº 002/2017, instaurado pelo JV!uni.cipio de Planalto, que não 

fomos declarados ínidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, finnamos a presente. 

Local e data __ / / . 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

(' 
l 
1 
1 
1 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 
DOS 

ENDEREÇO .. l<'ONE: . 

MUN!C!PIO: EST. _ 

o representante legal da empresa _ 

--- ---- ------------ ---- ---- __ , 
na qualidade de Propor1ente do 

procedimento licitatõrio sob a modalidade de PREGÀO PRESENCLA..L Nº 

002/2017, i11staurado pelo !viu11icipio de Pla11alto, declara para fins de 

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data __ / / _ 

NOME: 

RG/CPF 
CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXUI DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ENDEREÇO·~~ 
~~.~FONE:_~~~~~~·~ 

A Proponente abaixo assinada, participante da licitação 
modalidade de PREUAO PRESENCIAL Nº 002/2017, por seu representante, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos Lermos do § 6º do 

artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, en<.·ontra-se em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, 110 que se refere á 

observância do disposto no inciso XXXTIJ do artigo 7° da Constituição 
Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data_~/---~-~~~/-~~~ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

CNP,l Nº _ 
---- 

ENDEREÇO --~~~-- FONE: ~~- 

MUNIC!PIO:_~---~----~~-EST. -~~- 

o representante legal da empresa _ 

_____________ , na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2017, instaurado pelo Mu nicipio de Planalto, declara para todos os fins 
de direito que cstou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006 Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014. 

Por ser a expressão da verdade. firmamos a presente. 

Local e data / ~----/~--~ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

CNPJ Nº 
------------------------- 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUN!CJPIO: EST. _ 

Declaramos, conforme solicitado no edital em epígrafe que 
os responsáveis referente a execução dos serviços. caso venhamos a vencer a 
referida licitação serão 

~--NO~~CIALIDAD~ REGIBT,-ASS!NATU~1 

~---t--------+--1---~ ~--=----=---=---L----=--±---=---i----~ 
Declaramoa, outrossim, que os profissionais acima 

relacionados pertencem ao nosso quadro de profissionais. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data __ / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

EMPRESA: --~-------------- 
CNPJNº 

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº----------- 

ENDEREÇO: _ 

CIDADE: ESTADO: ----- ---~ 
declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 

002/2017, anexos I,Il,III,JV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente 

contratação de empresa para prestação de serviços de assistcncia 

fisioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção à 

saúde da população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a 
esse atendimento no Município de Planalto. 

Planalto-Pr. de de 

NOME: __ 

ASSINATURA: 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº .... ,(2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ,12017 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o Iv1u11icipio de 
Planalto/flUldo Municipal de Saúde de Planalto e a empresi:t 

............... na formo abaixo 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANAL'fO, pessoa jurídica de direit<.1 Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito 110 CNPJ n" 
76.460.526./0UOl-16, neste ato devidamc11te rcprescrtta<.lo pelo Prefeito 1\Ju11icipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ \VERtE, c111 pleno exercício de seu mai1<.lato e fu11ções, 
brasileiro, casado, residenrs e liomiciJiado neste i\.1unicipio de Pla11alto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG 11º 5.846.233-0 e do CPF/-~1f sob nº 
815.418.219-04 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à 
Praça São I'rancísco de Assis, n'' 1583, inscrito no CNPJ nº 09.272.764/00()1..()(), neste 
ato dcvidame11te l'epresentado por sua Gestora, senhora NADIANE CARLA 
SCHLOSSER, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada neste :;v1u11icípio ele Planalto, Estado do Paraná, porta(lora lia 
Cédula de Identidade RG n" 98261740 SSP/PR e do CPP/MF sob n" 010 223.459-07. 
CONTRATADA: Inscrita 110 CJ\.TPJ sob n? 
........................................... , com sede na , Nº , Bairro , 
:;vfwticípio de , Estado , neste ato representada 
pol' seu(ua) Adn1inistrador(a) Sr('') , brasiJeiro(aJ, casatlo(a), 
empresário(a), portador(a) do RG 11º e <lo CJJF nº , 
resiclente e don1iciliado(a) à , N" , Bairro 

1 

Cidatie de 
........................................................................................................ Esta.tio . 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRA TO 

O presente Contrato tem por objeto a co11tratação de empresa para 
prestação de serviços de assistência fisioterápica visando a redução de danos e 
agravos e pro111oção à saúde da população assisti.da nos serviços de saúde e 
referenciadas a esse atendimento no Município de Planalto, conforme abaixo se~ I ITEM i QUANT j UNrrfl D!SCRIMINAÇÁO j VALOR/vALOR l 

k -----l UNJT. 1 TOTAL~ . U1 9 000 . SESSÕES I Preslaçáo de servi1·os de assistência · ·-- ~ j 

I fisioterápica visando a redução de I 
danos e agravos e promoção à saúde 
da população assistida nos serviços 

1 

/ 

1 1 1 
de saúde e referenciadas a esse I t;;di111ento no Municrpío de ~ 

i allo. _ __J_ r=----~='.:=.-~ TOTAL_~ ~--~.-~__j ~~j ---- 
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Parágrafo Único - Integram e completam o presenta termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigantlo as partes cm todos os seus termos/ as 
co11diçõcs expressas 110 cd.ital Pregão lJrescnLial n'' ..... /2017, junta1nente com seus 
anexos e a proposta da CONTR/\'fADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 

Pela execução do objeto ora contratado, a CON'fRATA~TR pagará à 
CO'\iTR!\'fADA o valor lotai 1{$ ( ), daqui por diante 
Lien{)minado "\1 ALOR CO\JfR.4.. TLTAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos dar-se-ão até o 15º (décimo quinto) dia subseqüems a 
execução mensal dos ser\.rit.,X}S, 1r1edia11te ai)resentaçào de Fatura ou Nota Fiscal de 
Serviços, de\ridamente atcstat!a pela Secretaria 1v1unicipa1 de Saúde. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para cobertura das despesas decorrc11te.s desta Cl)ntrataçào serão 
utilizados recursos próprios do I\,funicípio de Planalto, Provenícnn, das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: - - Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 2000 09.126.10.301.1001-2061 .,.3 90.390000000 2020 j 09.126.10.301.lOOJ-2061 1 .,3.90 .. ,90000496 

1 CLÁUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS 

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, 
será até 31/12/2017, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n'' 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração. 

CLÁUSULA SEXTA 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos ria C()f\ilR1\ TA:'-JTE receber 

o c)bjeto deste Contrato nas condições avençadas e da ('.O!\TTl{AT.<\.DA perceber o 
valor ajustado 11a forma e prazo con\'encionadl)S. 

Parágrafo Segundo - Co11stituem obrigações da COJ\Jll{ATAi\JTF: 
a) efetuar o J)agan1ento ajustado: 
b) dar à CC)f\ TRA fADA as condições necessárias à regular execução do Contrato, 

e) promovo- o aco1npanl1amcnto e avaliação da exec11.çào dos ser.,·iços 
objeto deste Co11trato 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTR.A.T.A.f)A: 
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada e ofertar estrutura 

física e técnica profissional necessária para a devida prestação dos 
serviços conb:atados; 



MUN!CIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEI': 85. 750-000 
e-mail; pla11alto@rline.co,-11.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO • PARANÁ 

b} prestar os scn,iços diarian1ente, sem interrupção, excluídos '--'S finais 
de semana e feriados, nas c.1epe11d611cias da Contratada, localizada 
na -; Município de Planalto: 

e) seguir rigt)rosamc11te o cronograma de trabalho, emitido pela 
Secretaria de Saúde, a qual ficará responsavet pelo 
acornpanharne11to dos serviços executados; 

d) manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, 
sociais e pre,ridenciários aos seus trabalhadores e prestadores e 
presLatlores de serviços; 

e) apresenta- mensalmente a documc11tação con1probatória da 
execução dos ser\riços, confor1r1e formulário próprio for11ecido pela 
C()NTRATANTF, cujo modelo faz parte il1tegrantc deis .,-\l\'EXOS do 
presente contrato; 

f possuir os documentos necessários para o funcionamento regular lia 
empresa, tais corno alvarás de licença, certidões negativas dos fisccJs 
(Federal. Estadual e .Municipal) e da Segurü.iade Social; 

g) executar os serviços dentro de asse11tados conceitos éticos e de boa 
técnica, envidanu., todos os esforços no sentido de melhor atingir os 
objetivos da contratação; 

11) desenvolver os serviços co111 qualidad.e e satisfação aos 
usuários/pacie11tes, bem como, obedecer rigorosameri.te as normas 
estabeJecii..ias pela Secretaria de Saúde e pelo _\1inistério lia Saúde; 

i) u(s) profissional(is) liesignado(s) para a excc11ção dos serviços 
de\'erá(ão) empregar o necessário zelo, correçào, celeridade e ética 
nu que diz respeito aos seus cuidados profissionais, obedecendo 
rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissào, 
cabe11do-l11es exclusiva responsabilidades por eventuais 
transgressões; 

j) solicitar autorização prévia da CON'fR.A. Ti\NTE, cm caso de 
substituição c.lo(s) profissional(is) liesignado(s); 

k) atender aos e11cargos trabalhistas, pre\'idenciários, fiscais e 
comerciais decorrc11tes; 

1) manter durante toda a exec11ção do Contrato, em compatibiliclade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as co11liições de 
habilitação e l]Ualificação exigidas 11a licitação; 

m) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durauts a 
execução do Contrato, documentos quC' co1npro\•em estar 
<umprtndo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licjtaçào, em especial, encargos sociais, trabalhistas, pre\'Ídenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA CESSÀO DO CONTRATO 

20 
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A CONTR1\fADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem alitorização prévia, por escrito, da CONTI{AT1\).!TE e 
anuência expressa da Contratante 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAi. 

Parágrafo Primeiro - À CON'rR.~TADA serão aplicadas multas pela 
COf\~TRATAN'fE a serem apurallas 11a forma a saber: pela incxecuçãr) total ou 
parcial do contrato ()U instrumento equivalente e pelo descumprimcr1to das normas e 
legislação perti11entcs à execução <lo objeto contratual que acarrete a rescisão do 

••••• contrato. o Município de Pfanalto. poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
em1)resa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/91, sendo '-JUC' em 
caso de multa esta correspondera a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantivoj- a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo iuidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindn o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará llnpcdi(io de 
licitar e contratar com a adrnitlistração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos detcrtrunann-, da pu11içào ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA NONA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
Serão incorporatlos ao contrato, mediante TERMOS i\DJTIV()S, 

qualquer modificação que venha a ser 11ecessária durante sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidac pela contratada, alterações nas especificações quantitativ~a.s 
e qualitativ·as ou prazos dos serviços prestados a contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser resci11tlido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da lei 11º 8.666/93. 

Parágrafo Segundo - As partes convcrn ionam que o presente Contrato 
poderá ser resci11dido mediante comu1licaçilo prévia de 30 dias, sem qualql1er i11dcnização ou "essarcímento. 

Parágrafo Terceiro - . A CO.l'\J~lRATADr\ reconhece os direitos da 
CON'rRA TANTR, em caso de rescisão admi11istrati\'a prevista no art. 77, tia Lei nº K666/93. 

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de deze1nbro de 
2017, tendo i11ício a partir da assi11atura elo respectiv·o contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSUT.A DÉCIMA PRIMEIRA 
DA VIG~NCIA 

2! 
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação cm vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo ct1mpri1nento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capenemo-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTR,l\. TADA que, em razão disso, é obrigada a n1anter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citaçâo inicial e 
outras medidas cm direito permitidac 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testcn1unhas presentes no ato. a fim de que se produza efeitos legais. 

Plana1to-Pr., de de . 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

l ESTF.MCNHAS: . 

22 
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